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EMENDA ADITIVA Nº 107 AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação “PROGRAMA DE HOSPEDAGEM PARA ANIMAIS RESGATADOS” ao Projeto de Lei nº 193/2023



Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária “PROGRAMA DE HOSPEDAGEM PARA ANIMAIS RESGATADOS”, ao Projeto de Lei Nº 193/2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	 0114 – PROTEÇÃO A FAUNA

	TÍTULO DA AÇÃO
	 “PROGRAMA DE HOSPEDAGEM PARA ANIMAIS RESGATADOS”

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Hospedagem para os animais resgatados viabilizando o combate aos maus tratos e a posse responsável.

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 42.01 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HIDRICOS E SUSTENTABILIDADE
	

	FUNÇÃO  
	 18
	SUBFUNÇÃO  
	 305

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	 R$ 400.000,00
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	26.01 – SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	15.452.0147.6104

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$28.484.543,34

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 400.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 28.084.543,34




Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023


Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA                                  Daniel Marques
                  Vereador – Líder do PSDB                          Vereador – Líder do PSD






JUSTIFICATIVA:

Segundo dados do IBGE e do Instituto Pet Brasil o Estado do Rio de Janeiro possui 3,4 milhões de animais abandonados. Durante a pandemia de Coronavírus que assolou o país este número subiu para 40%, chegando perto de 1,3 milhões de novos desabrigados.
	Sabe-se que um dos grandes obstáculos às ações de fiscalização envolvendo maus tratos a animais é que não existem locais disponíveis para destinar os animais vítimas de maus tratos após a apreensão. Isso dificulta a realização de ações de fiscalização pelas autoridades competentes e torna menos eficaz a salvaguarda dos animais e o cumprimento da legislação vigente.
	Nesse sentido, esta providência possibilita então a criação de alternativas viáveis para que o Poder Público Municipal encaminhe para as hospedagens, segundo os parâmetros legais os animais domésticos vítimas de maus tratos, apreendidos pelas autoridades competentes, viabilizando assim o combate aos maus tratos e a posse responsável. Tal remanejamento é crucial para a implantação do referido programa considerado seu relevante interesse público e, primordialmente, o cumprimento da legislação em vigor.
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